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Processo: 1000000154 

DE: GTEC 

Para: COLIC 

Assunto: Pregão Eletrônico 154/2025 – Análise Técnica – Empresa: TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

 

Prezado Pregoeiro, 
 

Em análise técnica à documentação apresentada pela empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
verificamos os itens exigidos, conforme Edital: 

 
Proposta e Habilitação Técnica: 

 
Da Proposta Técnica: 

Documentação  Situação Ressalvas 

11.2.1. A Proposta de Preços, deverá ser apresentada 
conforme Modelo de Carta Proposta (Anexo II) 
digitada em papel timbrado da empresa licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada pelo representante legal da 
proponente.  
11.2.2. Da proposta deverão constar:  
11.2.2.1. A descrição dos serviços, que deverá atender 
as especificações constantes no Edital de Licitação; 
11.2.2.2. Preços unitários  
11.2.2.3. Preços globais  
11.2.2.4. Nome completo, CNPJ e assinatura do 
representante legal, identificando-o (nome e CPF).  
 
11.2.3. Na proposta de preços deverão estar inclusos 
todos os custos inerentes ao serviço, conforme 
descrito no Termo de Referência, a qual não poderá 
ultrapassar o valor máximo estipulado para essa 
licitação e deverá contemplar integralmente sem 
ressalvas, as exigências contidas no Edital e seus 
Anexos.  
11.2.4. Os valores unitários deverão ser apresentados 
com até 2 (duas) casas decimais, eventualmente, se 
necessário, o arredondamento de valores deverá ser 
feito para baixo.  

Atendido 
Parcialmente 

 
 
 
Proposta apresentada nas 
páginas 3 a 4 do documento 
“COMPILADO DE 
DOCUMENTOS PE SAP 154 
VIVO.pdf” 
 
Obs.: Não foram 
encontrados catálogos, nem 
a listagem com as marcas e 
modelos dos smartphones e 
tablets no documento: 
documento “COMPILADO DE 
DOCUMENTOS PE SAP 154 
VIVO.pdf”. 
Para complementar a 
Proposta é necessário enviar 
a listagem ou catálogo dos 
aparelhos ofertados, 
contendo: marca, modelo e 
características técnicas. 
Isto permitirá a comparação 
com as especificações do 
Edital. 
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11.2.5. A apresentação da proposta implicará: 
11.2.5.1. Conhecimento e aceitação plena e total de 
todas as cláusulas e condições estabelecidas por este 
Edital e seus Anexos;  
11.2.5.2. Conhecimento das especificações, 
quantitativos, encargos gerais, e, condições para 
execução dos serviços, sujeitando-se ao 
gerenciamento e fiscalização da Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina. 

 
 
 
 
 
  
 
 

Comprovação de Habilitação Técnica: 

11.7.1. A empresa classificada deverá apresentar os 
seguintes documentos para comprovação da 
CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:  
11.7.1.1. Apresentação de pelo menos 01 (um) 
Atestado de Capacidade Técnico Operacional, em 
nome da proponente, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a prestação 
de serviços prestação de serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), através da 
tecnologia 3G/4G, em regime de comodato, 
oferecendo o serviço de ligações, pacote de dados 
para acesso à internet, bem como ferramenta de 
gestão para, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) acessos 
móveis, durante o período de, no mínimo, 12 (doze) 
meses; 
Cada atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  
• O contratante e seu endereço;  
• Discriminação do serviço prestado;  
• Volume ou quantidade de serviços realizados;  
• Período de realização dos serviços; 
 • Manifestação expressa do Contratante de que a 
Proponente “atende/eu satisfatoriamente ao 
contrato” ou manifestação do grau de satisfação do 
cliente (ex.: bom, ótimo, excelente), em relação aos 
serviços prestados.  
Será aceito o somatório de atestados, não havendo 
obrigatoriedade de os mesmos serem ininterruptos, 
além de terem sido expedidos após a conclusão dos 
contratos ou decorrido, pelo menos, 06 (seis) meses 
do início de sua execução; 

Atendido 

Atestados encontrados nas 
páginas 157, 186, 197, 
páginas 202 a 203, páginas 
570 a 571 e páginas 572 a 
573 do documento 
“COMPILADO DE 
DOCUMENTOS PE SAP 154 
VIVO.pdf” 
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Caso as informações não estejam explicitas no 
atestado, isso não será motivo de inabilitação. Poderá 
o pregoeiro realizar diligência para validar o(s) 
atestado(s) apresentado(s), se assim julgar 
pertinente; Conter o nome, o endereço, o telefone dos 
atestadores, ou qualquer outra forma de que o 
pregoeiro possa valer-se para manter contato com os 
declarantes; Caso a área técnica entenda necessário, 
a licitante, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual da Contratante e local em 
que foram prestados os serviços, sendo que estas e 
outras informações complementares poderão ser 
requeridas mediante diligência; 

11.7.1.2. A licitante deverá comprovar a concessão 
e/ou autorização emitida pela ANATEL que legitime 
autorização para exploração do serviço licitado, 
outorgada pelo poder concedente nos termos da 
legislação em vigor; 
 
11.7.1.3. Comprovar que possui a cobertura, através 
de listagem homologada de registro na ANATEL; 

 

Atendido 

Termos de Autorização da 
ANATEL encontrados nas 
páginas 423 a 424; páginas 
514 a 522, páginas 525 a 
545 e páginas 548 a 568 
 do documento “COMPILADO 
DE DOCUMENTOS PE SAP 
154 VIVO.pdf” 
 
Listagem de Cobertura: 
páginas 5 a 156 e páginas 
575 a 655 do documento 
“COMPILADO DE 
DOCUMENTOS PE SAP 154 
VIVO.pdf” 

  
 
Diante da documentação de habilitação técnica apresentada pela empresa TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., concluímos que há o atendimento parcial dos requisitos exigidos no Edital, devendo a 
empresa realizar as diligências quanto: 

 
Item Ação 

Marcas e modelos dos aparelhos (smartphones 
e tablets) 

Enviar catálogos ou listagem com as 
especificações dos aparelhos ofertados, 
incluindo marcas, modelos e características 
técnicas, a fim de comparativo com as 
especificações do Edital. 
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Sem mais para o momento, dê-se o prazo regulamentar em edital para 

reapresentação dos documentos e análises citadas acima. 

 
 

Atenciosamente,  
 
 

Paranaguá, 12 de fevereiro de 2025 
 
 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Claudio Augusto dos Santos 
Gerência de Tecnologia da Informação 
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